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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA VIÁRIA

COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 1030/2023/COSEV-SENATRAN/CGSV-

SENATRAN/DSEG-SENATRAN/SENATRAN

Brasília, 25 de julho de 2023.

A Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria nº
990/22 da SENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo
nº 50000.012890/2023-75 SENATRAN, o presente CERTIFICADO, a C.M. DE BARROS SERVICOS VEICULAR
EIRELI, CNPJ Nº 33.185.461/0001-35 referente ao veículo abaixo especificado:

MARCA/MODELO/VERSÃO: I/M.BENZ 417 CM AMB

CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 301081

MARCA/MODELO/VERSÃO ORIGINAL: I/M.BENZ 417 SPRINTER F

CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO ORIGINAL: 300887

ESPÉCIE/TIPO: ESPECIAL/CAMINHÃO

CARROÇARIA: AMBULÂNCIA

LOTAÇÃO: CONDUTOR + 07 PASSAGEIROS

CAPACIDADE DE CARGA: 1,59 t

PBT: 4,1 t

CMT: 6,1 t

QUANTIDADE DE EIXOS: 02

FABRICANTE:MERCEDES-BENZ ARGENTINA

TRANSFORMADOR: C.M. DE BARROS SERVICOS VEICULAR EIRELI

PAÍS DE FABRICAÇÃO/ORIGEM: ARGENTINA

IDENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTE (WMI): 8AC

CÓDIGO(S) VIN: *****************

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão Execuvo de
Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o veículo esteja adequado à legislação
vigente de idenficação e de segurança veicular. A comprovação restringe-se à conformidade do veículo com
o memorial descrivo.

HELOISA SPAZAPAN DA SILVA

Coordenadora-Geral de Segurança Viária Substuta

MARIA ALICE NASCIMENTO SOUZA

Diretora de Segurança no Trânsito
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ADRUALDO DE LIMA CATÃO

Secretário Nacional de Trânsito

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Spazapan da Silva, Coordenador-Geral de
Segurança Viária - Substuto, em 27/07/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente porMaria Alice Nascimento Souza, Diretora, em
01/08/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Adrualdo de Lima Catão, Secretário Nacional de
Trânsito, em 01/08/2023, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7374941 e o código CRC E5860FA0.

Referência: Processo nº 50000.012890/2023-75 SEI nº 7374941
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